EMEC | ETG REGULAMENTO ESPECIFICO DA
FORMAGAO EM CONTEXTO DE TRABALHO

CURSO TECNICO/A DE GESTAO E PROGRAMAGAO DE SISTEMAS INFORMATICOS - CICLO DE FORMAGAO 2024-2027 - 2° ANO
Ano Letivo: 2025/ 2026

Enquadramento legal

O presente Regulamento Especifico é elaborado para dar cumprimento ao estabelecido no Decreto-Lei 91/2013, de 10 de
julho e Portaria 235-A/2018, de 23 de agosto, visa matérias ndo previstas nesta ou noutra legislagédo e faz parte do
Regulamento Interno da escola, depois de aprovado pelos seus drgdos competentes.

Art.° 1 - Objetivos

O Técnico de Gestao e Programagao de Sistemas Informaticos é o profissional qualificado apto a realizar, de forma auténoma
ou integrado numa equipa, atividades de concegao, especificacdo, projeto, implementacao, avaliagéo, suporte e manutengéo
de sistemas informaticos e de tecnologias de processamento e transmiss&o de dados e informagées.

Atividades:

e Instalar, configurar e efetuar a manutengéo de computadores isolados ou inseridos numa rede local.
Instalar, configurar e efetuar a manutencao de periféricos de computadores ou de uma rede local.
Instalar, configurar e efetuar a manutengao de estruturas e equipamentos de redes locais.

Instalar, configurar e efetuar a manutencao de sistemas operativos de clientes e de servidores.
Implementar e efetuar a manuteng&o de politicas de seguranca em sistemas informaticos.

Instalar, configurar e efetuar a manutencao de aplicagdes informaticas.

Efetuar a analise de sistemas de informag&o.

Conceber algoritmos através da divisdo dos problemas em componentes.

Desenvolver, distribuir, instalar e efetuar a manuteng&o de aplicagdes informaticas, utilizando ambientes e
linguagens de programacgéo procedimentais e visuais.

Conceber, implementar e efetuar a manutengao de bases de dados.

Manipular dados retirados de bases de dados.

Instalar, configurar e efetuar a manutencao de servidores para a Internet.

Planificar, executar e efetuar a manutengao de paginas e sitios na Internet.

Desenvolver, instalar e efetuar a manutenc&o de sistemas de informagao baseados nas tecnologias web.
Analista programador.

Técnico de Redes.

Técnico de software e hardware.

Administrador de sistemas e redes.

Gestor de sistemas informaticos.

Técnico de sistemas de exploragao.

Vendedor de produtos informaticos.

Art.° 2 - Organizagao e Desenvolvimento

O Orientador da FCT procedera da seguinte forma quanto a Organizagao e Desenvolvimento da FCT:

1.2 Fase:

Apuramento junto dos alunos as suas preferéncias sobre o setor ou area onde pretendem realizar a FCT e as suas
sugestdes de empresas onde possam desenvolver as suas atividades.

2.2 Fase:

Contacto com o tecido empresarial acerca da recetividade e o perfil de estagiario pretendido. Nesta fase, é elaborado o
Plano de Trabalho Individual do aluno, o qual sera alvo de apreciag&o e aprovagdo por todas as partes envolvidas no
processo de formagao.

3.2 Fase

Tendo em atengéo os critérios de distribuicdo dos alunos pelas entidades de acolhimento, conforme estipulado no
Regulamento Geral, é elaborada a grelha de alocag&o dos alunos pelas mesmas, bem como o respetivo Contrato de
Formagao, que sera posteriormente assinado pelas partes envolvidas.

4.2 Fase

Reunido com os Encarregados de Educac&o para esclarecimentos sobre a FCT e assinatura dos documentos necessarios a
FCT.
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Organizagéo e Desenvolvimento da FCT

1.2 Fase 2.2 Fase 3.2 Fase 4.2 Fase
1° e 2° periodos letivos 2° periodo letivo 2° periodo letivo 2° periodo letivo
Concretizagao da FCT
- . Inicio Prética Fim Préticas
Inicio FCT Fim FCT Simulada Simulada
FCT . . o o
(Portugal) 27 maio 30 junho Né&o aplicavel Né&o aplicavel
FCT . o o o
(ERASMUS*#) N&o aplicavel N&o aplicavel Né&o aplicavel Né&o aplicavel
Entrega de relatério e Avaliagao
Entrega do Avaliagéo do Conselho de Turma
Relatério da FCT Relatério da FCT Avaliagdo final
6/07/2026 7/07/2026 09/07/2026
Duragéo da FCT

A duracéo da FCT, no 2.° ano do curso, é de 160 horas.

Registo de Faltas

As faltas (nimero de horas de faltas) serdo sempre assinaladas na Folha de Presencgas, sendo assinalado no campo
reservado as Observagdes a indicagdo pormenorizada da justificagéo da falta, como por exemplo, consulta médica, dia da
defesa nacional. Se se tratar de uma falta Injustificada, bastara a indicagéo de injustificada.

Art.° 3 - Relatorio

A entrega do relatorio sera efetuada ao Diretor de Curso de acordo com a data fixada no ponto referente a Calendarizag&o.
A sua entrega tem caréter obrigatério.

O relatério seré obrigatoriamente entregue em papel, ao Diretor de Curso, podendo este solicitar a entrega adicional, por
outros meios que entenda apropriados.

O relatorio (incluindo a Capa) devera ter no maximo de 12 paginas e no minimo de 10, e devera estar conforme as normas
de elaboragao de relatdrios, definidas pela escola e disponiveis na rede do sistema informatico.

A estrutura do relatdrio devera obedecer ao esquema definido no Regulamento geral.

Art.° 4 - Avaliagao

A avaliagdo assume carater continuo e fornece informagéo sobre o desenvolvimento do trabalho e a qualidade das

aprendizagens realizadas.

O tutor intervém na avaliagéo interna das aprendizagens, no ambito da FCT, através da classificagéo a atribuir aos
diferentes pardmetros de avaliagao propostos pela escola e que faz parte integrante do Dossié da FCT.

A avaliagdo final da entidade de acolhimento é obtida através da média aritmética dos parametros que constam da Grelha
de Avaliagdo, sendo proposta pelo Orientador da FCT ao Conselho de Turma de avaliagao.

A nota final da FCT resulta da média obtida a partir do seguinte:
[.  Avaliacéo do tutor: 80%.
[l Avaliacéo do relatério: 20%.
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Férmula: Avaliagao do tutor x 80% + Avaliagdo do relatério x 20%.

Caso um aluno néo obtenha avaliagéo positiva no relatério da Formagao em Contexto de Trabalho sera convidado a efetuar
uma unica reformulagéo, sendo a entrega do novo relatério efetuada ao Diretor de Curso no periodo de dois dias Uteis &
decisdo transmitida ao aluno. A nota final do relatério sera a atribuida ao segundo relatério entregue ou a do primeiro, caso
o aluno n&o proceda a entrega do novo relatorio.

Avaliagdo do Relatério
A Avaliagao do relatdrio da FCT realizar-se-a de acordo com os critérios e ponderagdes definidos no Regulamento Geral.

Art.° 5 - Vigéncia

O presente regulamento vigora por periodo indeterminado e pode ser revisto por iniciativa da dire¢do pedagégica, do
conselho pedagdgico ou por imposicao legal.

Art.° 6 - Omissoes

Em tudo o que neste regulamento geral for omisso, cabe a dire¢ao pedagdgica decidir, apos auscultar o conselho
pedagdgico.
Em todos os casos omissos apreciados, prevalece a lei geral, nomeadamente os diplomas legais.

Art.° 7 - Aprovacgao e entrada em vigor

O presente regulamento é aprovado pelo conselho pedagégico e entra em vigor no dia seguinte.

Aprovado pelo conselho pedagogico 18 de fevereiro de 2026
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